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Edital de Convocação 
A Associação Cemitério dos Protestantes, entidade mantenedora do Cemitério da Paz, situada na Rua Dr. Luiz Migliano, 644 – Jd. 
Morumbi – São Paulo – SP - CEP: 05711-000 convoca os titulares ou sucessores das concessões de sepulturas, relacionadas abaixo, para 
comparecerem ao escritório central na Rua Teodoro Sampaio, 417 - Conjunto 62, Pinheiros, São Paulo - Capital CEP: 05405-000 Tel. (11) 
3081-3311, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00h, ou diretamente na administração do próprio Cemitério, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, para a regularização da concessão da sepultura no prazo máximo de 30 dias a partir desta publicação. O não 
atendimento ao presente edital caracteriza o abandono da sepultura, com a perda da concessão e rescisão contratual, autorizando a 
Associação nos moldes da Resolução 09/07 de 20/4/2007 alterada pela Resolução 22/07, de 06/08/2007 do Serviço Funerário do 
Município de São Paulo, a proceder com a (s) exumação(ões) do(s) restos mortais lá sepultado(s), acondicioná-lo(s) em urna funerária, 
devidamente lacrada e identificada, transferindo-o(s) posteriormente para o ossário do próprio Cemitério, ficando a disposição dos 
familiares pelo prazo de 1(um) ano: Quadra: 003-A Sep. 004 - MARIA DO ROSARIO GODINHO MELO ROSA / Quadra: 149-C Sep. 
006 - JULIO GIL DA COSTA MANSO RAMOS ALVES / Quadra: 114-C Sep. 007 - LUIZ MARCIO BARBOSA / Quadra: 022-B Sep. 
008 - FABIO DINI MASHIBA / Quadra: 005-C Sep. 009 - PATRICIA TELES RAIMUNDO FERNANDEZ / Quadra: 011-A Sep. 011 - 
ALEXANDRE LOPES DA COSTA / Quadra: 110-B Sep. 011 - ANTONIO BALIARI / Quadra: 110-B Sep. 013 - JOSE GOMES DA SILVA / 
Quadra: 005-A Sep. 016 - ALBA DE FREITAS CAMPELO MONTEIRO / Quadra: 123-A Sep. 016 - MANOEL DE A.P.B.MACHADO / 
Quadra: 013-A Sep. 018 - MARIA IGNEZ SOARES DE ARTEAGA / Quadra: 110-A Sep. 024 - OTÁVIO PEDRO DE OLIVEIRA / Quadra: 
123-C Sep. 026 - ORLANDA PRINI MATIELLO / Quadra: 016-A Sep. 028 - JOSE GOMES DA SILVA FILHO / Quadra: 116-C Sep. 029 - 
MARIO AUGUSTO DA ROCHA / Quadra: 117-B Sep. 031 - RUY PERES BENITES / Quadra: 114-C Sep. 035 - ARISTIDES DOS 
SANTOS BOEMER FILHO / Quadra: 013-A Sep. 041 - CHONG CHA SEUNG HAM / Quadra: 009-A Sep. 076 - EVALDO SANTAREM 
NITRINI / Quadra: 020-A Sep. 079 - MARCIA MISIUK RISSETTI / Quadra: 021-A Sep. 080 - APPARECIDO COSTA E SILVA / Quadra: 
017-A Sep. 081 - CÁSSIA APARECIDA LIMA MOREIRA / Quadra: 005-A Sep. 088 - ALVARO GIRKINGER / Quadra: 012-A Sep. 095 - 
MARCIA REGINA DE FREITAS / Quadra: 015-A Sep. 101 - NILES SIMONE FILHO / Quadra: 013-A Sep. 103 - HELENICE BERNARDO / 
Quadra: 011-A Sep. 117 - GERALDO JAKOWATZ / Quadra: 001 Sep. 029 - MATHEUS GRACIANO ENEAS FEDERICO / Quadra: 001 
Sep. 031 - ORACINA BUFONI / Quadra: 003 Sep. 012 - MARIA AUGUSTA RODRIGUES / Quadra: 006 Sep. 022 - ADELIA APARECIDA 
RUBINI CASTRO / Quadra: 007 Sep. 061 - WERNER KOPE / Quadra: 008 Sep. 025 - JOSEFINA DA SILVA SANTOS / Quadra: 009 Sep. 
012 - RAFFAELLO ARETINI / Quadra: 009 Sep. 062 - BELMIRA MUNIZ PASCHOALINI / Quadra: 010 Sep. 003 - LUCIA LINA 
PELLICANO / Quadra: 010 Sep. 060 - FABIO CASSIANO KLOVRZA / Quadra: 010 Sep. 064 - ANTONIO SCARTEZINI / Quadra: 012 
Sep. 045 - LUIZ CARLOS DA SILVA / Quadra: 013 Sep. 020 - MARCIO CORAZZA / Quadra: 014 Sep. 042 - EDITH GROTH / Quadra: 
014 Sep. 056 - JOSE ROBERTO SONABIA / Quadra: 014 Sep. 059 - MARIO GINO ARMINDO CARDINALI / Quadra: 015 Sep. 003 - 
JOAO GUILHERME NERLICH / Quadra: 016 Sep. 089 - MARIA CHRISTIANE BACHMANN DA SILVA / Quadra: 017 Sep. 057 - CHANG 
CHIH AN / Quadra: 019 Sep. 072 - AFFONSO FRANCISCO GOMES / Quadra: 019 Sep. 122 - MARIA LUCIA PAULA SCORZA / Quadra: 
020 Sep. 029 - GLORIA MARIA BODENHULLER MALLOUK / Quadra: 020 Sep. 039 - JOSE ROBERTO DE LOURENCO / Quadra: 020 
Sep. 078 - SUZANA GONZALES MARTINS EVANGELISTA  / Quadra: 020 Sep. 095 - SIMON MARTINS IDEMA / Quadra: 020 Sep. 133 - 
MARTA SHIZUE OKUYAMA / Quadra: 021 Sep. 133 - NESTOR ARNALDO NOVELINO / Quadra: 022 Sep. 016 - LEONARDO GALASSO 
/ Quadra: 022 Sep. 166 - INGE POCSATKO / Quadra: 023 Sep. 022 - FRANCISCO JOSE RABACA / Quadra: 023 Sep. 055 - FRANZ 
SCHMIDT / Quadra: 023 Sep. 069 - JABES GUEDES DE ALENCAR / Quadra: 023 Sep. 172 - ADALBERTO FERREIRA PINTO / Quadra: 
024 Sep. 047 - SIMONE GARCIA MORAES / Quadra: 024 Sep. 103 - CHARLOTTE LISETTE JUNKER / Quadra: 024 Sep. 123 - 
KRYSTYNA MARIA WIRGINIA PREZEDLACKI / Quadra: 025 Sep. 064 - MARIA DA CONCEIÇAO GUIMARÃES CHAGAS / Quadra: 025 
Sep. 097 - RUBENS AYRTON FINOCCHIARO / Quadra: 026 Sep. 008 - HUANG PENG / Quadra: 027 Sep. 086 - FERNANDO JORGE 
DA CUNHA LYRA / Quadra: 032 Sep. 017 - INES MARIA DA SILVA / Quadra: 034 Sep. 023 - SILVESTRE MONTEIRO / Quadra: 034 
Sep. 032 - PEDRO SECUNDO DE MELO / Quadra: 035 Sep. 006 - NORIMASA TSUKAMOTO / Quadra: 036 Sep. 021 - KIOSHI KATO / 
Quadra: 037 Sep. 002 - HEINZ ZACHER / Quadra: 038 Sep. 016 - MARIA DE LOURDES BARBOSA COSTA / Quadra: 039 Sep. 033 - 
MIRIAM DE PRA AMORIM BEZERRA / Quadra: 040 Sep. 004 - FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES PESSOA NETO / Quadra: 041 
Sep. 014 - VICTOR SKOBELKIN SALNICOV / Quadra: 041 Sep. 025 - ESTEVAO LOWE / Quadra: 044 Sep. 007 - SILVIO RODRIGUES 
GONCALVES / Quadra: 049 Sep. 006 - ELZA PEIXOTO DA SILVA PEREIRA / Quadra: 049 Sep. 032 - ROBERTO KRAUSE / 
Quadra: 049 Sep. 038 - MARLENE DE ANNA / Quadra: 050 Sep. 030 - EDMUNDO RAMOS CASSIS / Quadra: 050 Sep. 033 - 
NICOLAU FELIPPE / Quadra: 051 Sep. 032 - LINDOLFO KOLLER ANDERS / Quadra: 052 Sep. 011 - SILVINA MENDES DA SILVA 
RIBEIRO / Quadra: 055 Sep. 013 - NOEMIA DOS SANTOS NASSER/ Quadra: 061 Sep. 005 - ANASTACIO FLORENTINO FURTADO 
/ Quadra: 062 Sep. 030 - ISAURA MENDES / Quadra: 066 Sep. 017 - WANDA DE MENEZES GUIMARAES / Quadra: 066 Sep. 025 - 
PAULO MARCELO PALMEIRA DA SILVA / Quadra: 067 Sep. 018 - MARLY TEIXEIRA DOS SANTOS / Quadra: 068 Sep. 034 - 
GILBERTO PEREIRA DE SOUZA / Quadra: 069 Sep. 008 - HILDA NOVAES COSTA / Quadra: 078 Sep. 019 - ORLANDO FARIA / 
Quadra: 084-1 Sep. 004 - JOSE MARINGELLI / Quadra: 083 Sep. 013 - JOAO BATISTA GOMES MUNHOS / Quadra: 083 Sep. 015 - 
MANUEL TAGUA SIDRON / Quadra: 086 Sep. 024 - ELFRIEDE HILDA KROPP BARROS / Quadra: 090 Sep. 001 - GERALDINO DE 
MEDEIROS JUNIOR / Quadra: 090 Sep. 003 - HEINRICH MARTINS JUNIOR / Quadra: 094 Sep. 021 - ZYGMUNT DAMM / Quadra: 
098 Sep. 003 - LYGIA DE CAMPOS VEIGA / Quadra: 100-1 Sep. 002 - VICENTE DOS SANTOS / Quadra: 100 Sep. 013 - KATYA 
CUNHA DE LIMA / Quadra: 103 Sep. 004 - CLERIA NOGUEIRA JACUINOVSKI / Quadra: 110-6 Sep. 020-A - MARCELO ROBERTO 
SUZIN COMETTO / Quadra: 110-6 Sep. 013 - MAURICIO SILVA DE AQUINO / Quadra: 105 Sep. 015 - NIRO ATOMIZER 
INDUSTRIAIS LTDA / Quadra: 115-9 Sep. 021 - MARIA HELENA BARBOSA BARROS / Quadra: 115-9 Sep. 025 - TSAN CHING, SR. 
/ Quadra: 110-3 Sep. 013-A - OSWALDO MANNA (2) / Quadra: 115-7 Sep. 003 - FRANCISCO CEZAR MARADEI / Quadra: 115-7 Sep. 
010 - ANTONIO CARLOS BATISTA DOS SANTOS / Quadra: 110-1 Sep. 010 - JACKSON DA SILVA FISCHER / Quadra: 109 Sep. 012 - 
GISELDA DE CARVALHO BUSO / Quadra: 115-4 Sep. 002 - DIRCEU SIQUEIRA / Quadra: 114-3 Sep. 014 - ANTONIO MARIA / Quadra: 
115-3 Sep. 007 - TASSO GUIMARAES / Quadra: 113 Sep. 007 - SUELI APARECIDA MENEGHINI / Quadra: 115-2 Sep. 015 - DAVID 
BOHNKE / Quadra: 118 Sep. 010 - ANDREAS OROSZLAN / Quadra: 123 Sep. 001 - WALTER ALFRED MALSCHITZKY / Quadra: 
124 Sep. 009 - ERICA FRAGNER NEUMANN / Quadra: 131 Sep. 011 - SEGISMUNDO SPINA / Quadra: 136 Sep. 004 - LEOBA 
TOGNETTI GRITTI / Quadra: 139 Sep. 006 - CICERO GUEDES DE MOURA / Quadra: 139 Sep. 019 - FRED MIGUEL CARDUZ / 
Quadra: 152 Sep. 001 - EUGENIO YOSHITO SAMASHIMA / Quadra: 153 Sep. 004 - CLODOALDO DE JESUS SIMIONATO/ Quadra: 
153 Sep. 019 - WALDEMAR PESSOA FERREIRA VALERIO / Quadra: 157 Sep. 028 - ALZIRA ALVES DA COSTA / Quadra: 158 Sep. 
017 - SAUL MAREINES / Quadra: 160 Sep. 003 - SILAS RODRIGUES DA COSTA FILHO / Quadra: 162 Sep. 012 - JOSUE JOSE DA 
SILVA / Quadra: 163 Sep. 011 - IVETTI STELLA IAMMARINO / Quadra: 164 Sep. 012 - GRETE KRAPP / Quadra: 169 Sep. 036 - 
SUZANA LIVIA MARIA RISSLER / Quadra: 170 Sep. 018 - NANCI APARECIDA VINOKUROFF / Quadra: 176 Sep. 009 - ROBERTO 
TOGNATO / Quadra: 177 Sep. 014-A - FERNANDO RIBEIRO PENCHEL / Quadra: 179 Sep. 012 - MARILENE EDUARDO DE SOUZA 
/ Quadra: 184 Sep. 015 - EDUARDO MAGALHAES COUTO JUNIOR / Quadra: 186 Sep. 021 - DIONISIO SERRANO LEDESMA / 
Quadra: 187 Sep. 010 - NOEMIA DA MATTA / Quadra: 188 Sep. 003 - MANUEL FERNANDEZ PEREZ / Quadra: 190 Sep. 010 - 
SERGIO ANTONIO BALDASSI / Quadra: 193 Sep. 045 - OTTO HEINRICH KONRAD RAEDLER / Quadra: 194 Sep. 071 - 
DOMINGOS PELLEGRINO NETO / Quadra: 194 Sep. 127 - EDSON TADEU RIBEIRO / Quadra: 195 Sep. 068 - MARCO AURELIO 
PERRELLA / Quadra: 196 Sep. 052 - RUDNEI PONCIANO CARDOSO / Quadra: 198 Sep. 056 - MARIA RITA NASCIMENTO DUARTE / 
Quadra: 215 Sep. 033 - JANDYRA PATTERNO CARVALHO / Quadra: 215 Sep. 058 - MARCOS ROBERTO RICC. 

25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 1104132-29.2016.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LEILA HASSEM DA PONTE, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo de 20 dias. Proc. nº. 
1104132-29.2016.8.26.0100. Dra. Leila Hassem da Ponte, Juíza de Direito da 25ª Vara 
Cível do Foro Central/SP. FAZ SABER a ABV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA, CNPJ n° 010.746.768/0001-62, que UNIFISA ADMINISTRADORA NACIONAL 
DE CONSÓRCIOS LTDA, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título 
Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 30.353,53 (novembro/16) decorrente do 
débito do Contrato de Financiamento com garantia Fiduciária. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fl uir do prazo supra, 
pague o débito devidamente corrigido, neste caso a verba honorária será reduzida pela 
metade (art. 827, § 1º, do CPC). Fica, também, ciente de que o prazo para oposição 
de embargos é de 15 dias e, se dentro deste prazo reconhecer o crédito do exeqüente 
depositando 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários advocatícios 
sobre o débito atualizado), poderá requerer seja admitido pagar o restante em até seis 
(06) parcelas mensais, acrescida de correção monetária e juros de 1% ao mês art. 916, 
do CPC), sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para garantia da dívida. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afi xado na forma da lei. 

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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COOPEX - Cooperativa de trabalho dos profissionais em tecnologia e 
gestão integrada de negócios e serviços

CNPJ: 32.947.054/0001-55 - NIRE: 35.400.192.194
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

         O Presidente em exercício da COOPEX - Cooperativa de trabalho dos profissionais em 
tecnologia e gestão integrada de negócios e serviços em cumprimento às disposições legais e 
estatutárias do Capitulo VI - do Estatuto Social, CONVOCA os seus cooperados, para comparece-
rem na ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA   que se realizará à Rua Cantagalo. 2589 – Vila Carrão 
- Município de São Paulo - SP -, no dia 23 DE FEVEREIRO DE 2023, às 18:00 horas em primeira 
chamada com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados; às 19:00 horas em segunda chamada 
com a presença da metade mais um dos cooperados; E às 20:00 horas em terceira e última chamada 
com a presença mínima de 10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1) Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal para o triênio de 2023 a 2026.
2) Aprovação das contas do período encerrado em 31/12/2022.
Esclarecemos que por  medida de segurança sanitária e facilidade de locomoção, manteremos o for-
mato  da AGO via remota conforme as anteriores, em link que enviaremos a todos os cooperados, que 
servirá de comprovação da sua participação, ficando dispensada a assinatura no livro de presença, de 
acordo com a lei 14.010/2020 , publicada no DOU em 12/06/2020.

São Paulo, 06 de fevereiro de 2023.
VITOR LINARI SIMARELLI

Presidente

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária do Instituto Stock para 
Aprovação de Contas do Período de 2021 e 2022, por seu Diretor Presidente,  
Sr. Sergio de Figueiredo Silveira Filho, inscrito no CNPJ sob o nº 41.939.485/0001-60, 
com sede na Rua Santa Monica, nº 21 - sala 24 - Parque Industrial San José - CEP 
06.715-865, Cotia/SP, em consonância ao art. 60, §4º, do Estatuto Social, convoca 
todos os associados para participarem da Assembleia Geral Ordinária, que se realizará 
no dia 22 de fevereiro de 2023 às 18h30, em sua sede, diante da aprovação de contas 
do Instituto, nos termos do art. 4.12 do Regimento Interno do Conselho Fiscal.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023
Sergio de Figueiredo Silveira Filho - Diretor Presidente

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1008539-
08.2018.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TER-
CEIROS INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JACAREÍ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de 
Desapropriação contra Lourenço Transportes e Comércio Ltda. e outros objetivando a expro-
priação da área “A” (parte dos imóveis) localizado no Município de Jacareí, na Avenida Presiden-
te Humberto de Alencar Castelo Branco, no Bairro Rio Abaixo, com área total de 249,54 m2 
conforme matrícula de n° 100.335 do Cartório de Registro de Imóveis de Jacareí/SP (fls. 328/333). 
Declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 535, datado de 29 de agosto de 2022. 
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo 
de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei 
nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desconhecidos exerçam eventuais direitos 
de impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, por extrato, será afixado átrio do 
Fórum e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 
06 de outubro de 2022. Eu,_ Cristiane Aizawa, Escrevente Técnico Judiciário, Mat. 370331, digitei. 
Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, Mat. 305.246, conferi e assino por 
determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das NSCGJ. (a) ROSANGELA DE CASSIA PIRES 
MONTEIRO, Juíza de Direito. 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACAREÍ/SP
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1006347-68.2019.8.26.0292. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a).
Ana Paula de Queiroz Aranha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAVIO SANTOS 
DA SILVA, CPF 281.660.268-05, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária – Alienação Fiduciária, por parte de OMNI S/A CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, CNPJ 92.228.410/0001-02 alegando que refere-se 
ao contrato de cédula de crédito bancário nº 1.00265.0000318.19, tendo como garantia, 
sob alienação fi duciária o veículo de marca Chevrolet/Corsa Wind 1.0 MPFI / EFI 2P G, 
1999, prata, placa CON5035, Chassi 9BGSC08ZXWB607002 . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fl uirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta, podendo no prazo de 05 dias, pagar 
a integralidade da dívida, segundo os valores apresentados pelo autor na inicial. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 12 de outubro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS para fins do artigo 34 do De-
creto-Lei 3365/41 , COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1004655-
29.2022.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro de Jacareí, Es-
tado de São Paulo, Dr(a). Rosangela de Cassia Pires Monteiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, principalmente a TERCEIROS 
INTERESSADOS NA LIDE ou desconhecidos que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ 
move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropria-
ção contra Edgard Pereira de Souza Radesca e outros objetivando o seguinte imóvel: MATRÍCULA 
Nº 26.890 (área de 9.178,83 m²) Parte do imóvel denominado Fazenda Santa Helena, localizado na 
Estrada Antiga de Igaratá, Chácaras Renidas Igarapes, perfeitamente descrito no Decreto Municipal 
nº 428, datado de 17/04/2022, juntado às fls 10/12. Declarados de utilidade pública conforme Decreto 
Municipal nº 428, datado de 17/04/2022. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determi-
nada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, 
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, para que TERCEIROS interessados ou desco-
nhecidos exerçam eventuais direitos de impugnação, e futuramente não aleguem ignorância, o qual, 
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de Jacarei, aos 16 de janeiro de 2023. Eu,_ David Soares Gomes de Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário, Mat. M363957, digitei. Eu,_Celia Maria Queiroz Pereira Calças Cassettari, Coordenadora, 
Mat. 305.246, conferi e assino por determinação judicial, nos termos do art. 85, caput, das NSCGJ.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO. FORO REGIO-
NAL II - SANTO AMARO. 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES. Avenida das Nações Unidas, 22939, 5º 
andar, Santo Amaro - CEP 04795-100, Fone: , São Paulo-SP - E-mail: stoamaro6fam@tjsp.jus.br. Horário de 
Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min. EDITAL Processo Digital nº: 1065170-
27.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Alteração de Regime de Bens - Regime de Bens Entre os Cônjuges. 
Requerente: Maria Alice Perissinotto Cavalcanti Ruthenberg e outro Tipo Completo da Parte Passiva Princi-
pal. << Informação indisponível >>: Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >> EDI-
TAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1065170-
27.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens entre cônjuges, movida por 
B.R. e M.A.P.C.R., por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento, 
realizado em 30/08/2008, no cartório de Registro Civil da Comarca de São Paulo - SP, 29º Subdistrito Santo 
Amaro - Matrícula nº 117549 01 55 2008 2 00229 040 0067898 12, de "Comunhão Parcial de Bens" para "Sepa-
ração Total de Bens". O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 30 dias, 
para conhecimento de eventuais interessados na lide. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2023. Este docu-
mento é cópia do original, assinado digitalmente por ROGERIO AGUIAR MUNHOZ SOARES, liberado nos 
autos em 09/02/2023 às 19:42. Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrir-
ConferenciaDocumento.do, informe o processo 1065170-27.2022.8.26.0002 e código 127FBD19.

SF 612 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 03/01/2023, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 612 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 03/01/2023. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530060847-0 em 20/01/2023. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.407.854, em 03 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por SILVINA ROSA DE ARAÚJO CHAVES, brasileira, casada, aposentada, casada com 
ROBERTO DE ARAÚJO CHAVES, brasileiro, professor, residentes e domiciliados nesta Capital; os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 30 de setembro de 1.995, 
adquirida através de Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra com Sub-rogação 
de Ônus Hipotecário, celebrado com SILVIA REGINA ORNELLAS RAYOL e seu marido MARCOS 
ANTONIO SARMANHO RAYOL; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 13, localizado 1º 
andar do Edifício São Paulo, integrante do Bloco 4, do CONJUNTO RESIDENCIAL BRASIL, situado 
na Rua Capitanias Hereditárias, n° 1401 e 1655, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.414.0299-9; imóvel esse 
que se acha registrado conforme a matrícula nº 131.523, sob a titularidade dominial de SILVIA REGI-
NA ORNELLAS RAYOL e seu marido MARCOS ANTONIO SARMANHO RAYOL. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos SILVIA RE-
GINA ORNELLAS RAYOL, MARCOS ANTONIO SARMANHO RAYOL; e CONJUNTO RESIDENCIAL 
BRASIL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 13 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.413.142, em 02 de junho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por MARIO DIAS, brasileiro, aposentado e sua esposa CELIA PACHECO DIAS, 
brasileira, aposentada, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1997, aquisição esta feita através de Contrato de Compromisso 
de Venda e Compra, datado de 15 de setembro de 1997 celebrado com Izalto Pereira de Oliveira 
e sua esposa Maria Assunção de Souza; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
PRÉDIO com área construída de 156,38m², situado na Rua Manoel Mendes, n° 03, antiga Passagem 
Particular “A”, correspondente ao lote 18 da quadra 08, do loteamento denominado Parque Santana, 
32° Subdistrito – Capela do Socorro, com área de superfície de 177,47m², imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.228.0019-0; imóvel esse que se acha re-
gistrado em área maior conforme a transcrição nº 64.973 deste Cartório. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudi-
cial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO GE-
NOVEZ, AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ, IZALTO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA ASSUNÇÃO 
DE SOUZA, JOSE NOBUYUKI NAKAMURA, SETUKO YANAGUITANI NAKAMURA, OLIMPIO FER-
REIRA DE OLIVEIRA, ISAURA DOS SANTOS OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO SANTOS NETO, 
ADOLPHINA APARECIDA CAVALHEIRO, LUIZ GOMES CAVALHEIRO, MARIA INES CAVALHEIRO 
REIS, RITA DE LOURDES GOMES JUNTOLI, FULVIO VIEIRA JUNTOLLI, MARCIA REGINA GOMES 
CAVALHEIRO ARAUJO, JOSÉ PEDRO FERREIRA, e ANTONIO CARLOS FERRERA DE ANDRA-
DE, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 13 de fevereiro de 2023. O Oficial.
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 06 de março de 2023, a partir das 11h40min *. 2º LEILÃO: 08 de março de 2023, a partir das 15h30min *.*(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, 
Edifício Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento 
tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento 
Particular com Força de Escritura Pública, datado de 21/07/2008, firmado com o Fiduciante RODOLFO LARANJA SANCHEZ,  
RG n° 33.034.803-6-SSP/SP, CPF/MF n° 264.221.428-11, residente em São Bernardo do Campo/SP, em  PRIMEIRO LEILÃO  
(data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  R$ 304.473,30 (trezentos e quatro mil e quatrocentos e setenta e três 
reais e trinta centavos – atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído por: “Apartamento n° 43 do Condomínio 
Edifício Gamez, situado na Avenida do Taboão, n° 2.319, Jardim Borborema, São Bernardo do Campo/SP, possui a área real útil de  
61,635m², área comum proporcional de 34,009m², área comum não proporcional de 10,070m². e área real total de 105,714m², possui 
uma vaga indeterminada”, melhor descrito na matrícula nº 82.719 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do 
Campo/SP. Cadastro Municipal: 019.022.057.015. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação 
em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois mil reais – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). 
Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, 
deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e se habilitar  
com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado  
exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) Forma de 
pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) E NO 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net  (18624 – Dossiê).

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 03 de março de 2023, a partir das 09h30min*. 2º LEILÃO: 07 de março de 2023, a partir das 14h30min*.*(horário de Brasília)

ALEXANDRE TRAVASSOS, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 4º andar, Edifício 
Berrini One - Brooklin Paulista - CEP: 04571-010, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que 
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E/OU ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada 
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular, com 
força de escritura pública, datado de 28 de março de 2013, firmado com o Fiduciante Lucas Gonçalves, RG n° 46527501-SSP/SP e 
CPF n° 329.480.818-66, residente e domiciliado em Limeira/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 517.736,62 (quinhentos e dezessete mil e setecentos e trinta e seis reais e sessenta e dois centavos - atualizado 
conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa nº 28, da Rua José Medeiros, do Parque Residencial Manoel Simão de 
Barros Levy, desta cidade de Limeira/SP, com a área construída de 44,4624m², edificada sobre o Lote nº 02, da Quadra A, com a área de 
216,80m², melhor descrito na matrícula nº 27.674 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira/SP. Cadastrado na Prefeitura 
sob o nº 2429-016-000. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  
R$ 219.876,86 (duzentos e dezenove mil e oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos – nos termos do art. 27, §2º da 
Lei 9.514/97). Se o caso, o leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo  
on-line, deverão se cadastrar na Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e 
se habilitar com antecedência de 24 horas úteis do início do leilão. Em virtude da pandemia da COVID-19 o evento será realizado 
exclusivamente on line através da Loja SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net) e do SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) Forma 
de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NA LOJA SOLD LEILÕES (www.sold.superbid.net)  
E NO SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). Informações:11-4950-9602 / imoveis.sac@superbid.net (18669 – Dossiê).

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027825-87.2018.8.26.0577. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO 
DE FRANCA HELENE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) STEFENI STEFENI LTDA - ME, CNPJ 08.089.016/0001-
24, com endereço à Rua Moxoto, 268, Chácaras Reunidas, CEP 12238-320, São José dos Campos-SP, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de AUTO POSTO IRMÃOS BATISTA LTDA, para recebimento da importância 
atualizada de R$ 1.707,52 (mil e setecentos e setenta e sete Reais e cinquenta e dois centavos), referente a Fatura n° 
000003443. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada 
na inicial no valor de R$ 1.707,52 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios 
correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório. O referido prazo fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não havendo Embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São José dos Campos, aos 15 de setembro de 2022. 
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DECRETO Nº 3.223 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL DE EQUOTERAPIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
JOSÉ ANTONIO PEREIRA, Prefeito do Município de Embu Guaçu/SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 
CONSIDERANDO, a importância de utilização de métodos alternativos no 
desenvolvimento da socialização, autoconfiança, autoestima e inclusão so-
cial de pessoas com deficiência; 
CONSIDERANDO, que a Equoterapia foi reconhecida pelo Conselho Fe-
deral de Medicina como método terapêutico (Parecer 06/1997, aprovado 
em Sessão Plenária de 09/04/1997) e regulamentada pela Lei Federal nº 
13.830, de 13 de maio de 2019, que dispõe sobre a prática da equoterapia; 
Lei Municipal nº 3.070 de 25 de março de 2022. 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Municipal nº 3.070 
de 25 de março de 2022, que autoriza o Executivo a criar o PROGRAMA 
Municipal de Equoterapia; 
DECRETA 
Art. 1º. Fica criado no âmbito do Município de Embu Guaçu o Programa Mu-
nicipal de Equoterapia – PMEQUO, destinado a garantir o acesso à terapia 
por animais equinos a pessoas com deficiência física e/ou mental. 
Art. 2º. O Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO, será adminis-
trado pela Secretária Municipal de Saúde.
Art. 3º. O Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO, será oferta-
do de forma gratuita, mediante a formalização de CONVÊNIO entre a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e o CENTRO DE REABILITAÇÃO E 
EQUOTERAPIA VIVA VIDA. 
Art. 4º. O Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO, atenderá ini-
cialmente até 50 (cinquenta) pessoas com deficiência ou outras necessida-
des específicas nas áreas de habilitação e reabilitação. 
Parágrafo único. O número de pessoas atendidas poderá ser alterado a 
cada ano, mediante estudos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando a demanda e o orçamento, existentes. 
Art. 5º. As pessoas de que trata o artigo 3º, deste Decreto serão atendidas 
pelo Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO, mediante o preen-
chimento dos seguintes requisitos: 
I – residência fixa no Município de Embu Guaçu; 
II – idade mínima de 03 (três) anos; 
III – indicação médica de profissional habilitado da rede municipal de saúde; 
IV – avaliação fisioterapêutica de profissional habilitado da rede municipal 
de saúde; e, 
V – inscrição no CADUNICO. 
Art. 6º. Os interessados no programa deverão cadastrar-se na Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante apresentação de requerimento específico, 
conforme Anexo Único deste Decreto, acompanhado dos documentos pes-
soais do pai ou responsável legal, além de toda documentação médica exis-
tente e comprovação do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 
anterior. 
Art. 7º. A existência de número superior de interessados ao número de vagas 
oferecidas implicará na realização de avaliação médica de cada caso, sendo 
preferencialmente atendidos os que apresentarem maiores necessidades na 
realização do tratamento terapêutico de que trata este Decreto. 
Parágrafo único. A avaliação médica de que trata o caput deste artigo será 
realizada por equipe médica nomeada pelo Secretário de Saúde, acompa-
nhada por assistentes sociais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 8º. Os aprovados, conforme recomendação da Associação Nacional de 
Equoterapia – ANDE, permanecerão no Programa Municipal de Equotera-
pia – PMEQUO, pelo período de 01 (um) ano. 
Parágrafo único. O período de que trata o caput deste artigo poderá ser 
readequado, mediante indicação médica ou fisioterapêutica, após avaliação 
da equipe médica de que trata o parágrafo único do artigo 7º, deste Decreto. 
Art. 9º. O centro de Equoterapia deverá atender os seguintes requisitos para 
o desenvolvimento do Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO: 
I – instalações apropriadas; 
II – cavalo adestrado; 
III – equipamento de proteção individual e de montaria disponível; 
IV – vestimenta adequada; 
V – garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para serviço 
de saúde, em caso de necessidade. 
§ 1º. O centro de Equoterapia deverá comprovar, possuir alvará de funciona-
mento da vigilância sanitária.
§ 2º. O cavalo mencionado no inciso II, deste artigo deverá: 
I – apresentar boa condição de saúde; 
II – ser submetido a inspeções veterinárias regulares; e, 
III – ser mantido em instalações apropriadas. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Saúde poderá vistoriar a qualquer tempo 
as instalações do centro de Equoterapia responsável pelo desenvolvimento 
do Programa Municipal de Equoterapia – PMEQUO. 
Art. 11. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dota-
ções orçamentárias vigentes, suplementadas, se necessário.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário. 

Embu-Guaçu aos 13 (treze) dias do mês de Fevereiro de 2.023.
José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal de Governo, aos 13 (treze) 
dias do mês de Fevereiro de 2.023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2023 – PROC. ADM. Nº 973/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DE 
SIMPLES REMOÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA E HORA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 02/03/2023 ÀS 14H00MIN
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR, ABA “LICITAÇÕES”, E 
NO SITE WWW.BBMNETLICITACOES.COM.BR.
MAIORES INFORMAÇÕES: (011) 4610-0474, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM.

IGARATÁ, 13 DE FEVEREIRO DE 2023.
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

Prefeitura Municipal de Ilhabela
NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Ilhabela, vem NOTIFICAR publicamente AILTON 
GUILHERME DE FREITAS, para que se manifeste acerca da localização 
do imóvel para atualização em nosso sistema de geoprocessamento, 
constante no Processo Administrativo nº 1984/2023, no prazo de 30 dias. O 
não atendimento no prazo previsto implicará no cancelamento do respec-
tivo cadastro imobiliário. Ilhabela, 09 de fevereiro de 2023.Thiago Souza 
Santos - Secretário de Habitação e Gestão Territorial.

Custo desta Publicação R$ 175,60

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Extrato de Revogação
Processo Administrativo nº 5145/2021
Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado  o interesse público, incumbe ao 
órgão licitante Revogar o procedimento administrativo 5145/2021. Através desta publicação, fica 
a licitante contratada INSTITUTO COMSULPAM CONSULTORIA PÚBLICO-PRIVADA, CNPJ 
Nº 08.381.236/0001-27, notificada da revogação do certame, para que, querendo, exerça a ampla 
defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Jahu, 10 de fevereiro de 2023.
NORBERTO LEONELLI NETO
Secretário Interino de Economia e Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 5984-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2023 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, de acordo com as especificações constantes neste Edital e no 
Termo de Referência (anexos I e I A).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02 de março de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 14 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitações 
situada na Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o 
fornecimento pelo interessado de um Pen Drive; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: 
fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 13 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 4943-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EQUIPAR AS UNIDADES SEMEMOV, de acordo 
com as especificações constantes neste Edital e no Termo de Referência (anexos I e I A).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08 de março de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 16 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no site da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou 
(14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 13 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 3019-PG/2021 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO nº 003/2021 – Edital 004/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 
DE OBRA PARA RECAPE, ASFALTO E CALÇAMENTO DO ACESSO AO CEMITÉRIO DA 
POTUNDUVA - DISTRITO DE POTUNDUVA - JAHU/SP.  
REALIZAÇÃO: 07 de março de 2023, às 09:00 horas, Edital disponível a partir de 14 de fevereiro de 
2023, no Departamento de Licitações situada na Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante 
o fornecimento pelo interessado de um CD novo primeiro uso ou no site www.jau.sp.gov.br – GRATUITO 
– INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 13 de fevereiro de 2023. 
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 4860-PG/2022 – MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2023 – 
EDITAL Nº 009/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PARQUE INFANFIL NO JARDIM ITATIAIA, NO MUNICÍPIO DE JAHU. 
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 06 de março de 2023 - HORÁRIO: 09:00 
horas.
O Edital estará disponível a partir de 14 de fevereiro de 2023, no Departamento de Licitações 
situada na Rua Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um CD novo primeiro uso ou pendrive; no site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – 
GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas.
Jahu, 13 de fevereiro de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/23 – Objeto - Contratação de empre-
sa especializada para elaboração do Plano Municipal de Convivência 
Familiar e Comunitária do município de Campo Limpo Paulista, confor-
me descritivo constante no Anexo I deste edital, do tipo MENOR VALOR 
GLOBAL. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INI-
CIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do dia 14/02/23 
até às 09:00 horas do dia 01/03/23. Abertura de Propostas Iniciais: 
01/03/23 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores es-
clarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-
8326 ou diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, 
no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 
255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados e pontos facultativos.

CARMEM BRANDINO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003075-86.2021.
valor total: R$ 28,00






  
               

  

      K-14e15/02

14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000130-07.2020.
valor total:  R$ 42,00
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14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023854-36.2018.
valor total: R$ 28,00
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14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015926-50.2019.
valor total:  R$ 42,00

  

  
               



   



                
                 
              K-14e15/02

14 e 15/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1074528-13.2022.
valor total: R$ 56,00
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14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014616-32.2018.
valor total:  R$ 42,00
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14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002521-83.2019.
valor total: R$ 28,00
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14 e 15/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014892-92.2017.
valor total: R$ 56,00
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14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0047420-60.2021.
valor total: R$ 28,00
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14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000068-71.2021.
valor total: R$ 28,00
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14 e 15/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006753-31.2020.
valor total: R$ 28,00
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14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012393-06.2015.
valor total:  R$ 42,00
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14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053669-47.2020.
valor total:  R$ 42,00
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14 e 15/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1034601-48.2019.
valor total:  R$ 42,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1033982-68.2022.
valor total: R$ 28,00
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045572-31.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA MARIA DE 
ASSIS FERREIRA, RG 3.694.186, CPF 761.884.348-15, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
CREUSA MARCAL LOPES, objetivando a quantia de R$ 1.249.466,03 (Janeiro/2023) conforme documento anexos aos autos. estando a 
supracitada em local ignorado, expede-se o presente edital para intimação da PENHORA que recaiu sobre o Apartamento nº 53, Avenida 
Portugal, nº 401, matrícula 144738, registrada no 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Facultando o prazo de 15 dias a fluir 
após o prazo supra de 20 dias, para que ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015), sob as penas 
da lei. Ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1054728-07.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALPHA 
CORPUS ESPAÇO DE BELEZA LTDA - EPP, CNPJ 05.608.390/0001-09, e DEBORA A. F. RISSARDI ESTÉTICA – EPP, CNPJ sob o n. 
20.730.086.0001/15, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de MARCIO SILVA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 22.656,94, devidamente atualizada, bem como dos honorários 
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. 
Não havendo resposta, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 19 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125602-48.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Edital de Citação 
com Prazo 20 dias. Processo nº 1125602- 48.2018.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 21ª Vara Cível 
do Foro Central –Comarca da Capital/SP. Faz Saber a PATRICIA MAZZINI PEREIRA DA COSTA EPP, CNPJ n. 18.309.359/0001-00, na 
pessoa de seu representante legal que por parte de EMPORIO MUNDO IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA EPP foi 
ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$60.145,58 (Dezembro/18). Conforme documentos anexos aos autos. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001792-79.2022.8.26.0590. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de São Vicente, Estado de São Paulo, Dr(a). Otávio Augusto Teixeira Santos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROGERIO 
MOREIRA NUSCH, CPF 25661458819, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BARATÃO DAS 
TINTAS RONDON LTDA, objetivando a quantia de R$ 783,21 (fevereiro/2022) referente débitos relativos as NFC-e nº 000003640 e NFC-e 
nº 000003663. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o 
prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos 
termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Vicente, aos 31 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003741-23.2020.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Flávio Pinella Helaehil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FABIANA SAMPAIO 
MATOS, Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 2529480025, CPF 163.580.558-95, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Amadeu José dos Santos, alegando em síntese: cobrança de R$11.100,00 (fev/20) decorrente dos débitos locatícios após 
a desocupação em dezembro/29 em relação ao imóvel sito a Rua Barão de Loreto 627 Casa 04, além da multa contratual e despesas com 
reparos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 01 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1006228-93.2018.8.26.0405. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIANA HORTA GREENHALGH, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a demais réus incertos, ausentes, desconhecido, eventuais interessados e sucessores, bem como seus 
cônjuges e/ou herdeiros, que Laticínio Vale do Pardo LTDA., ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o alcance do domínio do: Terreno 
identificado como “área B” situado na Av. Victor Civita nº 1.885, com 1.696,75m² e Terreno identificado como sendo “área C” na Av. Victor 
Civita nº 1.885, com 778,61m². Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados 
pela autora. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 29 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002183-64.2020.8.26.0441. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). Danielle Camara Takahashi Cosentino Grandinetti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LUIZ ANTÔNIO MARIANO, Brasileiro, Casado, Designer, RG 28017112, CPF 22497183856, com endereço à Rua Acre, 436, Ribamar, 
CEP 11750-000, Peruíbe - SP e DANIELA GRILLI, RG 277740599, CPF 15903468829, com endereço à Rua Acre, 436, Ribamar, CEP 
11750-000, Peruíbe - SP, que lhe(s) foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento C/C Cobrança por parte de Marco Leone 
Coppola, alegando em síntese: "É o requerente proprietário de um imóvel situado na Avenida Luciano de Bona, 1837, apartamento nº 01, 
Jardim Peruibe, SP, CEP: 11750-000. Em 10/06/2019 as partes celebraram contrato de locação de 30 (trinta) meses, pelo valor mensal de 
R$ 1.150,00 (hum mil, cento e cinquenta reais) com vencimento inicial em 15/07/2019. O autor esclarece que foi dado como garantia 02 
(dois) meses de locação no ato da assinatura do contrato. Alega o autor que em 15/09/2019 os executados não efetuaram o pagamento do 
aluguel, vindo posteriormente celebrar termo de acordo para pagamento do aluguel atrasado, atualizado em R$ 1.610,00 (hum mil, 
seiscentos e dez reais) com pagamento dividido em 6 (seis) parcelas de R$ 268,33 (duzentos e sessenta e oito reais e trinta e três centavos) 
com vencimentos em 25/01/2020, 25/02/2020, 25/03/2020, 25/04/2020, 25/05/2020 e 25/06/2020. Deste acordo os executados efetuaram o 
pagamento somente das parcelas vencidas em 25/01/2020 e 25/02/2020. Entretanto, também deixou de pagar os aluguéis vencidos em 
15/04/2020, 15/05/2020, 15/06/2020, 15/07/2020 e 15/08/2020. Alega ainda o autor que tentou receber amigavelmente os alugueis 
atrasados,conforme comprovam as mensagem trocadas via whatsapp, contudo,os executados demonstraram inclusive má fé determinando 
que o proprietário procure seus direitos. Por todo exposto, depreende-se a impossibilidade da permanência da mesma, que além de não 
cumprir suas obrigações pecuniárias, vem ocasionando todos os tipos de problemas que impactam diariamente em prejuízos financeiros e 
psicológicos ao locatário que é pessoa idosa e conta com as locações para se manter.". Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Peruíbe, 06/02/2023. 
 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE EDICE DE PAULA FERNANDES 
requerido por EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES - PROCESSO Nº1003122-42.2021.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Eliane da Camara Leite Ferreira, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 28/09/2022, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de EDICE DE PAULA FERNANDES, CPF 36065650978, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Edwal Casoni de Paula Fernandes. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. São Paulo, aos 11 de janeiro de 2023. 3X 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043378-98.2020.8.26.0224. A MMª Juíza de Direito da 4ª Vara de Família 
e Sucessões do Foro de Guarulhos/SP, Dra. PATRICIA SOARES DE ALBUQUERQUE, na forma da Lei, etc...Faz Saber a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, Terceiros Interessados,  Incertos ou Desconhecidos, seus Herdeiros ou Sucessores, 
especialmente ao Sr. VAGNER de Tal (Qualificação Ignorada), filho de Geraldo Soares dos Santos, que era natural da cidade de Montes 
Claros/MG, que faleceu na cidade de Guarulhos em 20 de agosto de 2001, com 73 anos de idade, divorciado e inscrito no CPF. nº 
209.571.658-20, que por parte da Sra. NILMA DE ALMEIDA SOARES GONÇALVES, RG. 11.437.428-4 e CPF. 009.744.798-61, foi 
ajuizada ação de Inventário dos bens deixados por NILZA SOARES DE ALMEIDA, falecida em 04 de outubro de 2020, sem deixar 
herdeiros necessários, cujos bens estão sendo partilhados entre seus irmãos germanos e consanguíneos. Processo em que figura como 
inventariante a Sra. Nilma de Almeida Soares Gonçalves que nos termos do artigo 618, do CPC, se comprometeu a bem e fielmente 
desempenhar o cargo. Estando em termos, expediu-se o presente edital, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias, tenham 
conhecimento dos termos do referido processo e querendo, apresentem eventual impugnação às primeiras declarações apresentadas pela 
inventariante, nos termos do artigo 627 do CPC. Para conhecimento de todos é expedido o edital, que será afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027334-50.2022.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos/SP, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc...Faz Saber a REGIANE SANTOS NUNES, RG. 44.628.933-
4 e CPF. 384.585.548-79, que COLEGIO CONSTRUINDO O FUTURO LTDA, ajuizou ação Monitória, julgada procedente e condenou a 
executada ao pagamento de R$ 12.631,40, atualizado até (Outubro/2022) e demais cominações legais. Encontrando-se o feito, atualmente, 
em fase de Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC e estando a executada em local ignorado, 
expede-se o presente edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10%, bem como honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), na qual a executada 
poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, 
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. Guarulhos, 30 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015842-54.2020.8.26.0405. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do 
Foro de OsascoSP, Dra. ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a José Gomes de Oliveira, 
CPF. 008.415.724-02, que AUTO BRASIL ESTACIONAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, ajuizou ação de Indenização, onde o réu no dia 
15/02/2020 danificou a cancela de entrada do estacionamento situado na Av. dos Autonomistas, nº 1.828 – Centro – Osasco/SP, 
conduzindo seu veículo de marca Hafei, modelo Ruiyi Pickup, de placas FMW-7259, conforme constam nas imagens anexadas nos autos. 
Diante dos fatos, requer o autor condenação do réu pelos danos causados, bem como perícias que se fizerem necessárias, conforme 
arbitrado por esse D. Juízo, bem como custas e honorários advocatícios. Dá-se à causa o valor de R$ 1.359,44 (Agosto/2020). Estando o réu 
em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo 
ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos, ficando advertido que 
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado. 
Cidade de Osasco, 10 de Outubro de 2022. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003941-69.2022.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 7ª Vara Cível 
do Foro Regional I – Santana/SP Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a PAULA GARCIA RG 
34.662.304-2, CPF 278.068.498-40 que lhe foi proposta ação de Notificação por Oswaldo Franchini de Oliveira - Espólio e outros, objetivando 
que a ré no prazo de 30 dias, pague ou comprove o pagamento do valor do saldo devedor de R$ 188.750,00, vencido antecipadamente no 
primeiro inadimplemento em 20/05/2012, o qual deverá ser pago atualizado e acrescido das demais cominações legais face ao 
inadimplemento contratual, a teor do disposto no parágrafo único da Cláusula Segunda do Instrumento Particular de Cessão de Direitos de 
27/04/2012 anexo nos autos, bem como a reembolsar o valor de R$ 26.313,91 de 57 parcelas das 70 do PPI – Programa de Parcelamento 
Incentivado efetuado pela filha Ângela com a Prefeitura de São Paulo em 28/04/2015, vencidos de maio/2015 a janeiro/2020, pagos pelos 
requerentes notificantes. Estando a ré em local ignorado, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 30 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague ou comprove o pagamento do valor acima mencionado. ADVERTÊNCIA: Fica 
Vossa Senhoria cientificada de que, após o cumprimento, pagas as custas e observadas as formalidades legais, os autos ficarão 
disponibilizados na internet durante 1 mês (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São 
Paulo, 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2023 - PROCESSO Nº 20/2023  O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
DO SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 06 de Março de 
2023, às 09h00 min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situada 
na Praça João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial de nº 13/2023, aberto através do Processo nº 20/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NA REDE PÚBLICA DE SAUDE E 
MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL PARA O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, conforme especificações 
técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados 
ou consultados no Paço Municipal na Sala de Licitações, situado à Praça João Pessoa, 409, Centro, Boa Esperança do 
Sul/SP, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, das 08h00min às  11h00min e das 13h00min às 
16h00min, baixado gratuitamente através do endereço de eletrônico www.boaesperanca.sp.gov.br e através do e-mail 
licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda 
através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul, em 13 de Fevereiro de 2023. JOSÉ MANOEL 
DE SOUZA - Prefeito Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2023 - PROCESSO Nº 21/2023 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
DO SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 08 de Março de 
2023, às 09h00 min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situado 
na Praça João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial, de nº 14/2023, aberto através do Processo nº 21/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DESTINADOS À CASA ABRIGO DO MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO SUL/SP, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal na Sala de Licitações, situado à 
Praça João Pessoa, 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, no horário normal de expediente, de segunda a sexta feira, das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, baixado gratuitamente através do endereço de eletrônico www.
boaesperanca.sp.gov.br e através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através 
do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul, 
aos 13 de Fevereiro de 2023.JOSÉ MANOEL DE SOUZA  - Prefeito Municipal 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 - PROCESSO Nº 22/2023 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO 
SUL, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que no dia 09 de Março de 2023, 
às 09h00 min, na PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Setor de Compras e Licitações, situada na Praça 
João Pessoa, nº 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, será realizado processo licitatório modalidade Pregão Presencial, 
de nº 15/2023, aberto através do Processo nº 22/2023, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA TRATAMENTO DA AGUA PARA CONSUMO HUMANO DE ACORDO COM A PORTARIA MS Nº 
2914 DE 12/12/2011 PARA O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL/SP, conforme especificações técnicas contidas no 
Termo de Referência – Anexo I. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço 
Municipal na Sala de Licitações, situado à Praça João Pessoa, 409, Centro, Boa Esperança do Sul/SP, no horário normal 
de expediente, de segunda a sexta feira, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou baixado gratuita-
mente através do endereço de eletrônico www.boaesperanca.sp.gov.br e através do e-mail licitacao@boaesperanca.sp.
gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do e-mail: licitacao@
boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul, aos 13 de Março de 2023. JOSÉ MANOEL DE SOUZA - Prefeito Municipal

Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.
CNPJ/ME: 45.239.889/0001-00 | NIRE: 35.300.586.271

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06 de Fevereiro de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 06 (seis) dias de fevereiro de 2023, às 9h30, na sede da Infraestrutura 
Brasil Holding XIX S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 
98, 4º andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a 
acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
4. Mesa: Presidente: Eduardo Bechara de Rosa; Secretário: Gilberto Luis Peixoto dos Santos 
Filho. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a redução 
do capital social da Companhia, no valor de  R$74.000.400,00 (setenta e quatro milhões e quatrocentos 
reais), para a restituição de capital ao único acionista, por considerá-lo excessivo; (ii) alterar o artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia em razão das deliberações acima e (iii) autorizar os diretores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 6. 
Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a Acionista da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1.1 Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, com o cancelamento de ações, o qual se encontra totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado, por julga-lo excessivo, nos termos do arti 173 da Lei das S.A, de R$ 
220.000.400,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos reais), para  R$146.000.000,00 (cento e 
quarenta e seis milhões de reais), resultando em uma redução de R$74.000.400,00 (setenta e quatro 
milhões e quatrocentos reais). As ações serão canceladas da seguinte forma: (a) Ações Não 
Integralizadas: (i) R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), representado por 60.000.000 
(sessenta milhões) de ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 
1,00 (um real) por ação, pelo cancelamento do Boletim de Subscrição nº 03 da AGE 21/06/2022, 
registrada em 30 de junho de 2022 na JUCESP, sob o nº 325.704/22-3; (b) Ações Integralizadas: (i) 
R$14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), representado por 14.000.000 (quatorze milhões) de 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por 
ação, serão restituídos ao Acionista único da Companhia e (ii) R$ 400,00 (quatrocentos reais), 
representado por 400 (quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, com preço de 
emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, com o cancelamento do Boletim de Subscrição da Assembleia 
Geral de Constituição da Companhia datada de 04/02/2022, registrada em 10 de fevereiro de 2022 na 
JUCESP, sob o nº 353.00586/27-1, serão restituídos ao Acionista único da Companhia; 6.1.2 Nos 
termos do artigo 174, § 1º, da Lei das S.A., durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
publicação da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à 
referida data de publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada. 
6.1.3. A redução do capital social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva findo o 
prazo previsto no art. 174 da Lei das S.A., quando a presente ata será levada a registro perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, observado o disposto no artigo 174, § 2.º da Lei das S.A. 6.1.4  
Consignar que, atualmente, não existem debêntures emitidas pela Companhia em circulação, de modo 
que não será necessária a aprovação de debenturistas prevista no art. 174, §3º da Lei das S.A. 6.2. Em 
virtude das deliberações acima tomadas no item 6.1 acima o capital social da Companhia passou dos 
atuais R$ 220.000.400,00 (duzentos e vinte milhões e quatrocentos reais), representado por 
220.000.400 (duzentas e vinte milhões e quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal para R$146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de reais), representado por 
146.000.000 (cento e quarenta e seis milhões) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, uma 
redução de R$74.000.400,00 (setenta e quatro milhões e quatrocentos reais), com o cancelamento de 
74.000.400 (setenta e quatro milhões e quatrocentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor 
nominal. Em virtude das deliberações acima tomadas no item 6.1 acima, o caput do artigo 5º do 
estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$146.000.000,00 
(cento e quarenta e seis milhões de reais), representado por 146.000.000 (cento e quarenta e seis 
milhões) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal.” 6.4  A autorizar os diretores 
da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e a presente ata foi 
lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Eduardo 
Bechara de Rosa; Secretário: Gilberto Luis Peixoto dos Santos Filho; Acionista Presente: Pátria 
Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura. São 
Paulo, 06 de fevereiro de 2023. Mesa:  Eduardo Bechara de Rosa - Presidente da Mesa; Gilberto 
Luis Peixoto dos Santos - Secretário da Mesa. Acionista: Infraestrutura Brasil Holding XIX S.A.  
Eduardo Bechara de Rosa; Gilberto Luis Peixoto dos Santos.

Infraestrutura Brasil Holding XVIII S.A.
CNPJ/ME nº 45.239.925/0001-28 | NIRE 35.300.586.263

Ata da Assembleia Geral Extraordinária  realizada em 06 de Fevereiro de 2023
1. Data, Horário e Local: Aos 06 (seis) dias de fevereiro de 2023, às 9h, na sede da Infraestrutura 
Brasil Holding XVIII S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 
98, 4º andar, bairro Jardim Europa, CEP 04536- 010 (“Companhia”). 2. Presença: Presente a 
acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, nos termos do Art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
4. Mesa: Presidente: Marcelo Antônio Gonçalves Souza; Secretário: Gilberto Luis Peixoto dos 
Santos Filho. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a 
redução do capital social da Companhia, no valor de  R$33.300.000,00 (trinta e três milhões e trezentos 
mil reais), para a restituição de capital ao único acionista, por considerá-lo excessivo; (ii) alterar o artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia em razão das deliberações acima e (iii) autorizar os diretores da 
Companhia a praticarem todos os atos necessários para o cumprimentos das disposições desta ata. 6. 
Deliberações: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a Acionista da Companhia deliberou o quanto segue: 6.1.1 Aprovar a redução do 
capital social da Companhia, com o cancelamento de ações, o qual se encontra totalmente subscrito e 
parcialmente integralizado, por julga-lo excessivo, nos termos do arti 173 da Lei das S.A, de R$ 
180.000.000,00 (cento e oitenta milhões reais) para R$146.700.000,00 (cento e quarenta e seis 
milhões e setencentos mil reais), resultando em uma redução de R$33.300.000,00 (trinta e três milhoes 
e trezentos mil reais). Do montante reduzido neste item: (i) 15.000.360 (quinze milhões e trezentos e 
sessenta) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 15.000.360,00 (quinze 
milhões e trezentos e sessenta reais), não foram integralizadas pelo Acionista e (ii) 18.299.640 ações 
ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor total de R$ 18.299.640,00 (dezoito milhões, 
duzentos e noventa e nove mil, seiscentos e quarenta reais), foram integralizadas e o valor será 
restituido ao único Acionista da Companhia em moeda correte nacional,. 6.1.2 Nos termos do 
artigo 174, § 1º, da Lei das S.A., durante o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação 
da presente ata, eventuais credores quirografários por títulos que sejam anteriores à referida data de 
publicação poderão se opor à redução do capital social da Companhia ora deliberada. 6.1.3. A redução 
do capital social da Companhia ora deliberada somente se tornará efetiva findo o prazo previsto no art. 
174 da Lei das S.A., quando a presente ata será levada a registro perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo, observado o disposto no artigo 174, §  2.º da Lei das S.A. 6.1.4 Consignar que, 
atualmente, não existem debêntures emitidas pela Companhia em circulação, de modo que não será 
necessária a aprovação de debenturistas prevista no art. 174, §3º da Lei das S.A. 6.2. Em virtude das 
deliberações acima tomadas no item 6.1 acima o capital social da Companhia passou dos atuais R$ 
180.000.000,00 (cento e oitenta milhões reais), representado por 180.000.000,00 (cento e oitenta 
milhões) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal para R$146.700.000,00 (cento e quarenta 
e seis milhões e setencentos mil reais), representado por 146.700.000 (cento e quarenta e seis milhões 
e setencentos mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, uma redução de R$33.300.000,00 
(trinta e três milhoes e trezentos mil reais), com o cancelamento de 33.300.000 (trinta e três milhões e 
trezentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Em razão destas deliberações, o caput do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é R$146.700.000,00 
(cento e quarenta e seis milhões e setencentos mil reais) representado por 146.700.000 (cento e 
quarenta e seis milhões e setencentos mil) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” 6.3 A autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para o 
cumprimentos das disposições desta ata. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e a presente ata foi lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os 
presentes. 8. Assinaturas: Presidente: Marcelo Antônio Gonçalves Souza; Secretário: Gilberto Luis 
Peixoto dos Santos Filho; Acionista Presente: Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de 
Investimento em Participações em Infraestrutura. São Paulo, 06 de fevereiro de 2023. Mesa: Marcelo 
Antônio Gonçalves Souza - Presidente da Mesa; Gilberto Luis Peixoto dos Santos - Secretário da 
Mesa. Acionista: Pátria Infraestrutura Energia Core Renda Fundo de Investimento em 
Participações em Infraestrutura (Representado por Pátria Investimentos Ltda.) Felipe 
Andrade Pinto.
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